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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2019.11.25.001-0001DL 

EXTRATO DE CONTRATO  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2019.11.25.001-0001DL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO -TOMADA DE PREÇO Nº 2019.10.03.034TP 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
. 

 

 
,

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2019.11.25.001-

0001DL 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de 

Major Sales, Thales André Fernandes, no uso de suas 

atribuições, considerando o parecer da Comissão 

Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 

estando devidamente cumpridas as formalidades 

concernente a ratificação resolve: HOMOLOGAR o 

Processo de Dispensa de Licitação nº 2019.11.25.001-

0001DL, nos seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: 

A contratação direta de empresa especializada para 

execução dos serviços de elaboração, manutenção e 

operacionalização do Sistema Tributário Municipal 

com solução integrada de Tecnologia da Informação 

via WEB, afim de atender demanda da Secretaria 

Municipal de Tributação e Finanças do Município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 

2019/2020, conforme especificações e quantitativos 

constantes da Solicitação de Licitação.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 

homologação é decorrente da licitação na modalidade 

Processo Administrativo Nº 2019.11.25.001-00001, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 

TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: PHOENIX - 

AUDITORIA E CONSULTORIA S/S LTDA, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

69.697.050/0001-76, com sede Avenida Dom Luis, Nº 

176, 604, Bairro Aldeota, CEP: 60.160-196, na cidade 

de Fortaleza/CE, que sagrou-se vencedora do item 01, 

Totalizando a importância de R$ 7.800,00 (Sete Mil e 

Oitocentos Reais). 

 

 

Gabinete do Prefeito em 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

Thales André Fernandes 

Prefeito de Major Sales-RN 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2019.11.25.001-

0001DL 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES – RN CONTRATADA:    PHOENIX 

AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

OBJETIVO: Contratação direta de empresa 

especializada para execução dos serviços de 

elaboração, manutenção e operacionalização do 

Sistema Tributário Municipal com solução integrada de 

Tecnologia da Informação via WEB, afim de atender 

demanda da Secretaria Municipal de Tributação e 

Finanças do Município de Major Sales/RN, com 

recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício 2019/2020, de 

conformidade com as especificações e demais 

condições descritas no Projeto Básico em anexo, 

consoante as disposições da legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se 

encontra fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de 

junho de 1993, com suas posteriores alterações, 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.800,00 (Sete 

Mil e Oitocentos Reais), dividido em 12 (doze) 

parcelas no valor de R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

Reais) mediante apresentação das notas fiscais/faturas 

e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta 

adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2019: 2 – 

Prefeitura Municipal de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2006 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 4 – Administração 

122 – Administração Geral 4 – ADMINISTRAÇÃO 

2.4 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE 

FAZENDA 51 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 10010000 - Recursos 

Ordinários; consoantes as disposições da Lei Municipal 

nº 377/2018 - LOA - Lei Orçamentária Anual. 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor na data de sua assinatura, condicionado a 

publicação na imprensa oficial do município e vigerá 

até 30 de novembro de 2020, podendo ser prorrogada 

de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA – 02 de dezembro de 2019 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - PREFEITO MUNICIPAL 

PHOENIX AUDITORIA E CONSULTORIA S/C 

LTDA - CONTRATADA 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 2019.10.03.034TP 
 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Major 

Sales, Thales André Fernandes, no uso de suas atribuições, 

considerando o resultado da licitação, relatório da Comissão 

Permanente de Licitação e parecer jurídico em apenso, 

estando devidamente cumpridas as formalidades concernente 

aos ditames legais inerentes à interposição de recursos 

decorrentes dos atos relacionados com o pleito chancelado 

resolve: HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 

2019.10.03.034TP, nos seguintes termos: 

 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

escolha de empresa especializada para executar serviços 

concernentes a pavimentação e drenagem superficial de 

diversas ruas no município de Major Sales/RN, com recursos 

do Contrato de Repasse nº 1053594-81/2018 e próprios, 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 

2019, de acordo com o projeto básico, edital de convocação e 

seus elementos constitutivos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 

decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 

2019.10.03.034TP, realizada com base nas disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

LICITANTE VENCEDORA 01: EUZIMAR D DE CASTRO 

EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 27.400.853/0001-77, 

com endereço na Rua Manoel Barreto, nº 66, CEP nº 59.908-

000, Novo Horizonte, São Francisco do Oeste/RN, 

representada pelo Senhor EUZIMAR DIAS DE CASTRO, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 020.385.434-96, portador da Cédula 

de Identidade nº 1.497-148 – SSP/RN, residente e 

domiciliado na Rua Julimar Freire de Freitas nº 04, Centro, 

CEP: 59.908-000, Cidade de São Francisco do Oeste/RN, na 

condição de Representante Legal, vencedora do certame em 

epígrafe com proposta no valor de R$ 208.107,92 (Duzentos 

e Oito Mil, Cento e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), 

conforme demarcado no mapa de apuração. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Major Sales/RN, 05 de dezembro de 

2019. 

 

 

Thales André Fernandes 

Prefeito de Major Sales/RN 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.10.03.034.001 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 

2019.10.03.034TP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADA:    EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI – 

EPP 

BJETIVO: Execução dos serviços concernentes a 

pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas no 

município de Major Sales/RN, com recursos do Contrato de 

Repasse nº 1053594-81/2018 – Ministério das Cidades e 

próprios, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

Exercício 2019, de acordo com o Edital de convocação e seus 

elementos constitutivos e proposta da empresa vencedora, 

consoante as disposições da legislação vigente. 

 

UNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇO Nº 2019.10.03.034TP, realizada com base na Lei nº 

8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – 

TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 208.107,92 

(Duzentos e Oito Mil, Cento e Sete Reais e Noventa e Dois 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo do a execução 

dos serviços, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2019: As 

despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto 

do presente contrato, serão custeadas com recursos 

provenientes da União Federal, por intermédio do Ministério 

das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal -  

Contrato de Repasse nº 1053594-81/2018/Ministério das 

Cidades/Caixa, objetivando a execução dos serviços 

concernentes a pavimentação e drenagem superficial de 

diversas ruas no município de Major Sales/RN, no valor R$ 

222.857,14 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e 

Cinquenta e Sete Reais e Quatorze Centavos). Nota de 

empenho nº 2018NE800968, emitida em 24:04:2018, 

unidade gestora 560004, gestão 0001, programa de trabalho 

1545120541D730024. Natureza da despesa 444042 e 

Contrapartida aportada pela Unidade Gestora no valor de R$ 

11.029,50 (Onze Mil, Vinte e Nove Reais e Cinquenta 

Centavos), consignados na LOA – Lei Orçamentária Anual – 

exercício de 2019, atividades: 02.009.17.511.017.1.85.453 – 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO - CONVENIO – 

ELEMENTO DE DESPEZA Nº 44.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALÇÕES – FONTE - 281; 02.009.15.452.015.2.26 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECR OBRAS E 

URBANISMO – ELEMENTO DE DESPEZA Nº 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE – 100, consoante as 

disposições da Lei Municipal nº 377/2018. 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 

a partir da data de sua assinatura e vigerá por 360 (Trezentos 

e Sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com os 

dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA - 06 de dezembro de 2019. 

 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Euzimar Dias de Castro – CONTRATADA 

 

 


